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LEI MUNICIPAL No 1018  DIE  06 	DE dezembro 	DE 2005 
EMENTA: AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A 
INSTITUIR 0 TITULO "FUNCIONARIO DO MES" 

PARA OS SERVIDORES PUBLICOS DA 
ADMINIsTRAcA0 DIRETA, INDIRETA, 

AUTARQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICIPIO 
DE BARRA DO PIRAL E DAOUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de atnbuiçOes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o titulo 
"funcionário do mês" para os Servidores PiThlicos da Administração Direta, Indireta, 
Autarquica e Fundacional do MunicIpio de Barra do Pirai, para aquele que exerça 
suas atribuiçOes corn zelo e responsabilidade dignos desta honraria. 

Art. 2° - 0 agraciamento corn o titulo Funcionário do mês 
corresponderä, automaticamente, a respectiva anotaço na ficha funcional do 
agraciado, visando as prornocOes constantes de legislação municipal especifica. 

Art.3° - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicacao, 
revogando-se as disposicOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE dezembro 	DE 2005. 
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